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RELATÓRIO
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DE TERRITÓRIOS  QUILOMBOLAS
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INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ITERPE

INTRODUÇÃO
O Programa Brasil Quilombola apresenta as ações do Governo Federal para as comunidades remanescentes de quilombos. Entre as ações previstas no Programa, consta a Regularização Fundiária, com a finalidade de registrar a propriedade das terras reivindicadas em nome das associações das comunidades quilombolas. A execução do processo se dá através dos Relatórios Técnicos de Identificação e Delimitação (RTIDs), executados pelo INCRA, de acordo com o Decreto Federal Nº 4.887, em parceria com os Órgãos de Terras dos governos estaduais. Estes relatórios são constituídos de várias peças documentais, a saber, resumidamente:
1. Trabalho de campo antropológico, no qual se delimita o território pleiteado pela comunidade e redação/execução do Relatório (ou Laudo) Antropológico; 
2. Levantamento Fundiário (baseados nas indicações do Relatório Antropológico);
3. Planta e Memorial Descritivo;
4. Cadastramento;
5. Levantamento detalhado da situação das áreas pleiteadas;
6. Parecer técnico e jurídico
	A parceria entre o INCRA e o ITERPE tem se desenvolvido no processo de execução destas etapas.
Regularização fundiária de territórios quilombolas no Estado de Pernambuco.
 A história da população negra na relação com a terra foi marcada pela injustiça premeditada na Lei de Concessão de Terras de 1850, determinando que toda e qualquer terra, dali em diante, só poderia ser obtida por meio de compra junto ao governo. No Brasil, até então, os posseiros realizavam a apropriação de terras aproveitando as brechas legais que não definiam bem o critério de posse das terras. A nova Lei surge no momento em que o tráfico negreiro foi proibido no país, prenunciando o fim da escravidão. O país tem uma dívida com este setor da população que, além de sofrer os horrores da escravidão, a partir da abolição foi abandonada à sua própria sorte, sem oportunidade de acesso à terra, à educação, ao emprego, etc.
 AÇÕES
As ações do Governo do Estado de Pernambuco no âmbito da regularização fundiária dos territórios quilombolas são fundamentadas na legislação Federal, na Lei 12.235 de 26 de junho de 2002, Lei de Terras do Estado de Pernambuco, no Decreto Estadual Nº 38.960, de 17 de dezembro de 2012 e no Plano Pernambuco Quilombola. Estas ações são executadas através do ITERPE, em parceria com o INCRA, conforme determina a legislação. 
Esta parceria está amparada por um Termo de Cooperação Técnica, firmado entre os dois órgãos em 2011. Em 2012, a participação do ITERPE foi discutida e definida em conjunto, entre o INCRA e o ITERPE, resultando na eleição de três ações: 
- Participação conjunta em trabalhos de campo antropológico; 
-   Levantamento fundiário;
- Levantamento cartorial (avaliação da situação jurídica das áreas pleiteadas).
 Estas duas últimas ações dependem da definição do território reivindicado pela comunidade, extraído no trabalho de campo antropológico, ou seja, são executadas com base nos dados do relatório já avançados ou mesmo com o relatório concluído.
A possibilidade de o Iterpe executar sozinho um processo integral de regularização e titulação de comunidades quilombolas é muito limitada, se levarmos em conta diversos fatores: 
1. Os territórios reivindicados incluem, em quase todos os casos, imóveis de domínio privado, posses (terras estaduais), e em alguns casos, terras da União. Para desapropriar os domínios privados é necessário dispor de elevados recursos financeiros, que seriam custeados pelo Estado de Pernambuco, ao contrário do que ocorre quando estabelecemos uma parceira com o INCRA, na qual é o Governo Federal que assume a desapropriação. Até o momento não temos conhecimento da existência de alguma comunidade cujo território reivindicado seja exclusivamente de terras devolutas ou de propriedade do Estado de Pernambuco. Dessa forma, a parceria é um método de trabalho muito mais adequado a atender o alto nível de complexidade destes territórios e do próprio processo em si.

2. A estrutura física, tecnológica e de recursos humanos do Iterpe está muito distante das condições necessárias para executar um processo desse tipo.


3. Apesar de todos os esforços para realização do Decreto Estadual Nº 38.960, de 17 de dezembro de 2012, sua redação gerou vários questionamentos e incertezas, dificultando a agilidade das instituições envolvidas nas ações previstas. O processo de titulação de territórios quilombolas, de acordo com uma lei Federal, deve ser emitido em nome da Associação da Comunidade Quilombola. Para cumprir esta lei, nossa Lei de Terras estadual precisa ser atualizada e o procedimento todo precisa der regulamentado através de uma Instrução Normativa, levando em conta a IN 57 do INCRA, que regulamenta os processos de regularização de territórios quilombolasno âmbito nacional.

Além disso, é vantagem para o Iterpe e o Governo de Pernambuco estar presente nas várias comunidades nas quais o INCRA vem trabalhando, proporcionando visibilidade e acessibilidade a estas ações, assim como tornando-se uma forma muito mais rápida e econômica de atingir as metas estabelecidas para essa temática.
	Adotando esta parceria, as comunidades alvo destas ações são preferencialmente as que estão com o processo do RTID já iniciado pelo INCRA, estando cada uma delas em diferentes fases do processo de regularização.
	Também seria ação do ITERPE, de acordo com o Decreto Estadual 38.960, a regularização das terras devolutas nas comunidades com processo em andamento, mediante o procedimento de arrecadação sumária.
Além dessas ações, propomos desenvolver um registro fotográfico das comunidades, possibilitando a realização de uma exposição itinerante, com o objetivo de divulgação e conscientização acerca do tema.
ÁREAS
No Estado de Pernambuco, existem 137 comunidades certificadas pela Fundação Palmares e 78 com processos abertos no INCRA, pois nem todas querem adotar o modelo determinado pela Lei. Cada uma está em um diferente momento do processo de regularização. Neste momento, oito comunidades estão em processo de execução do RTID, representando um volume de trabalho muito grande diante do número de funcionários dedicados à questão quilombola. As comunidades estão detalhadas na tabela a seguir:


Atuação do Iterpe junto às comunidades quilombolas até 2018:
	Executor
	Ação
	Metas
	Área atendida
	Nº de famílias atendidas
	Valor
	Período de execução 

	ITERPE/INCRA
	Desintrusão
Análise e emissão de Documentação
	Regularização fundiária
	Castainho (Garanhuns)
	120
	TCT*
	Em andamento

	ITERPE/INCRA
	Levantamento fundiário e regularização
	Regularização fundiária
	Timbó (Garanhuns)
	44
	TCT*
	Em andamento

	ITERPE/INCRA
	Oficinas e ação conjunta de antropólogos 
	Elaboração de Relatório antropológico
	Chã dos Negros (Passira)
	100
	TCT*
	Em andamento


*Termo de Cooperação Técni
	
	COMUNIDADE
	MUNICÍPIO
	SITUAÇÃO

		1
	Chã dos Negros
	Passira
	O trabalho de campo já foi iniciado em parceria entre Iterpe e o Incra. O relatório antropológico está em fase de elaboração, sendo realizado pelas antropólogas do Incra, Isabel Rodrigues e do Iterpe, Clarissa Garcia

	2
	Quilombo Pinhão
	Águas Belas
	Já foi realizado o Relatório antropológico. Deve ser iniciado o levantamento fundiário.

	3
	Estivas
	Garanhuns
	Já foi realizado o Relatório antropológico. Deve ser iniciado o levantamento fundiário.

	4
	Estrela
	Garanhuns
	Já foi realizado o Relatório antropológico. Deve ser iniciado o levantamento fundiário.

	5
	Negros do Osso
	Pesqueira
	Em fase de notificação dos proprietários de imóveis inseridos no território reivindicado. No 1º semestre de 2016 deve ser iniciado o cadastramento dos integrantes da comunidade. 

	6
	Castainho
	Garanhuns
	Já está em etapa final do processo. O Iterpe encaminhou ofício nº 852/2015 a Procuradoria Geral do Estado, Solicitando propositura de Ação Judicial para cancelamento de matrícula sobreposta à área registrada em nome do Estado de Pernambuco. Foi realizada audiência Pública com a presença do INCRA, ITERPE, Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, Ministério Público Federal e comunidade Quilombola para Ajuste de Conduta. Estamos aguardando homologação do  TAC pela Justiça Federal. 

	7
	Timbó
	Garanhuns
	Já está em etapa final do processo. Falta regularizar os lotes que são  propriedade do Estado de Pernambuco (posseiros quilombolas) e os lotes do Estado em posse de não quilombolas.

	8
	Varzinha dos Quilombolas
	Iguaracy
	Em fase de elaboração do relatório antropológico e execução do levantamento fundiário.



        
Recife, 16 de agosto de 2018                                        
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